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ATOS DO COMDECON

ATOS DO CMDES





ATOS DA CONTROLADORIA

Solicitante: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo Interposto ao PE 258/2022
Objeto: Aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde de Itajaí.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

1. DOS FATOS
Trata-se de recurso administrativo interposto por Altermed Material Médico Hospi-
talar Ltda concernente ao Pregão Eletrônico PE 258/2022, que tem como objeto a 
aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde.
A recorrente contesta a decisão do pregoeiro sobre a sua inabilitação no referido pre-
gão pela ausência de documentação que comprove o registro na Anvisa dos produtos 
ofertados. Afirma que tal solicitação documental tem entendimento dúbio já que não 
consta no descritivo de todos os itens.
Solicita ainda, abertura de diligência para que a recorrente possa encaminhar os 
registros dos produtos. 
É o suficiente relatório. 
2. PRELIMINARMENTE
A Lei 10.520/2002 prevê em seu art. 4 sobre a fixação de prazo para a manifestação e 
apresentação de recursos sobre o resultado da fase de lances:
“XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moti-



vadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo inti-
mados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; ”
Desta forma, a recorrente apresentou a peça recursal na data de 05/09/2022, ou seja, 
dentro do prazo da previsão legal, já que a divulgação do resultado da análise docu-
mental aconteceu no dia 02/09/2022.
3. COMPETÊNCIA
É de competência do Pregoeiro a análise e controle de tal ato, como dispõe o Art. 11 
do Decreto 10.024/19:
“VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competen-
te quando mantiver sua decisão. “
Diante disso, há previsão legal sobre a competência para apreciação do referido 
recurso. 
4. O MÉRITO
Inicialmente, a recorrente alega que há entendimento dúbio no Termo de Referência 
onde no descritivo de alguns itens não havia a informação de que era necessário apre-
sentar o registro do produto na Anvisa.
De fato, nem todos os itens informavam em seu descritivo que o produto deveria pos-
suir registro na Anvisa, como também não há a informação de que a apresentação era 
dispensável. Entretanto o Edital deixou claro, no item 1.4 do Anexo II, Qualificação 
Técnica, a exigência de apresentação de registro na Anvisa de “todos” os itens:
“b) Todos os itens (grifo nosso) deverão ter seu documento de registro na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que devem ser apresentados na qualifica-
ção técnica. Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA 
referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros 
vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a contratada 
deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso 
de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do 
Pregão, a contratada deverá, imediatamente, comunicar à Secretaria Municipal de 
Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade. A contratada será a responsável 
pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de 
outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a 
marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de 
Referência;
c) O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de 
inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da 
mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documen-
tos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação 
equivocada; “
Ainda de acordo com o Edital, no item 1. Habilitação, as propostas que não apresenta-
rem os documentos solicitados serão automaticamente desclassificadas:
“O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no 
sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão 
considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos 
de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 
90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” 
emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de 
no máximo 60 (sessenta) dias. “
Nos documentos de habilitação técnica, a recorrente não apresentou nenhum docu-
mento de registro na Anvisa, restando inabilitada.
Sendo assim, não assiste razão a recorrente. 

5. CONCLUSÃO
Ante o todo o exposto, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrati-
vo, pelos fatos e fundamentos expostos.
Dê-se ciência à recorrente.

Itajaí, 13 de setembro 2022.

Luciano Pinheiro dos Santos
Pregoeiro

Rebecca Schork Rossi
Gerente de Licitações

Solicitante: La Dalla Porta Junior Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo Interposto ao PE 258/2022
Objeto: Aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde de Itajaí.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

1. DOS FATOS
Trata-se de recurso administrativo interposto por La Dalla Porta Junior Ltda. con-
cernente ao Pregão Eletrônico PE 258/2022, que tem como objeto a aquisição de 

material ambulatorial para a Secretaria de Saúde.
A recorrente contesta a decisão do pregoeiro sobre a sua inabilitação no referido 
pregão pela apresentação de registro do item 04 na Anvisa vencido.
Solicita a habilitação no item. 
É o suficiente relatório. 
2. PRELIMINARMENTE
A Lei 10.520/2002 prevê em seu art. 4 sobre a fixação de prazo para a manifestação e 
apresentação de recursos sobre o resultado da fase de lances:
“XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moti-
vadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo inti-
mados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; ”
Desta forma, a recorrente apresentou a peça recursal na data de 06/09/2022, ou seja, 
fora do do prazo da previsão legal, já que a divulgação do resultado da análise docu-
mental aconteceu no dia 02/09/2022.
3. COMPETÊNCIA
É de competência do Pregoeiro a análise e controle de tal ato, como dispõe o Art. 11 
do Decreto 10.024/19:
“VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competen-
te quando mantiver sua decisão. “
Diante disso, há previsão legal sobre a competência para apreciação do referido 
recurso. 
4. O MÉRITO
Por ter sido apresentado fora do prazo legal, o recurso é intempestivo, não cabendo 
análise.

5. CONCLUSÃO
Ante o todo o exposto, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrati-
vo, pelos fatos e fundamentos expostos.
Dê-se ciência à recorrente.

Itajaí, 16 de setembro 2022.

Luciano Pinheiro dos Santos
Pregoeiro

Rebecca Schork Rossi
Gerente de Licitações

Solicitante: Soma SC Produtos Hospitalares Ltda.
Assunto: Recurso Administrativo Interposto ao PE 258/2022
Objeto: Aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde de Itajaí.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

1. DOS FATOS
Trata-se de recurso administrativo interposto por Soma SC Produtos Hospitalares 
Ltda. concernente ao Pregão Eletrônico PE 258/2022, que tem como objeto a aquisi-
ção de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde.
A recorrente contesta a decisão do pregoeiro sobre a sua inabilitação no referido pre-
gão pela ausência de documentação que comprove a Autorização de Funcionamento 
(AFE) emitida pela Anvisa.
Solicita ainda, abertura de diligência para que a recorrente possa encaminhar o docu-
mento faltante.
É o suficiente relatório. 
2. PRELIMINARMENTE
O Decreto10.024/19 prevê em seu art. 44 sobre a fixação de prazo para manifestação 
e apresentação de recursos sobre o resultado da fase de lances:
“§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 
três dias; ”
Desta forma, a recorrente apresentou a peça recursal na data de 02/09/2022, ou seja, 
dentro do prazo da previsão legal, já que a divulgação do resultado da análise docu-
mental aconteceu no dia 02/09/2022.
3. COMPETÊNCIA
É de competência do Pregoeiro a análise e controle de tal ato, como dispõe o Art. 17 
do Decreto 10.024/19:
“VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competen-
te quando mantiver sua decisão. “
Diante disso, há previsão legal sobre a competência para apreciação da referida 
impugnação. 
4. O MÉRITO
Inicialmente, a recorrente destaca o Acordão 2443/2011 do Plenário do Tribunal de 
Contas da União onde o relator tem entendimento de que a vedação da inclusão de 
novo documento, previsto no Art. 43, §3º da Lei 8.666/93 e no Art. 64 da Nova Lei 
de Licitações, Lei 14.133/2021, não alcança documento ausente comprobatório de 



condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, não juntado com os 
demais comprovantes da habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
O Art. 64 da Lei 14.133/2021 destaca que:
“Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação”
No que se refere ao Acordão 2443/2021, o tema em questão é a inclusão de docu-
mento complementar que atesta a capacidade da empresa na execução do objeto da 
licitação. A licitante apresentou a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA e 
a Certidão de Registro Profissional do CREA, deixando de apresentar a CAT – Certi-
dão de Acervo Técnico. 
A apresentação da CAT, em sede de diligência, complementou as informações conti-
das nos documentos já apresentados na habilitação, condição assegurada por meio de 
determinação do pregoeiro durante a sessão do pregão.
O caso do Acordão, citado pela recorrente, não é semelhante a situação ora apresen-
tada.
A recorrente alega que o pregoeiro poderia abrir diligência no sentido de “correção de 
defeitos que não acarrete prejuízo ao princípio da isonomia”, permitindo a inclusão do 
Atestado de Funcionamento, entretanto o caso não permitia diligência, pois não restou 
dúvida ou necessidade de alguma complementação documental.
Ainda, alega que por se tratar de documento emitido eletronicamente, que “a qualquer 
tempo poderia ser realizada consulta ao site da ANVISA para a comprovação da 
regularidade”.
Se isto fosse plausível, então não haveria necessidade do Município em exigir que as 
licitantes apresentem, por exemplo, as certidões negativas de débito. Bastaria “ape-
nas” ao pregoeiro fazer a consulta nos sites específicos de cada certidão e verificar se 
a licitante está regular perante o fisco.
Ora, é condição imprescindível para que o licitante seja habilitado, a apresentação de 
diversos documentos que comprovem sua qualificação fiscal-trabalhista, econômico-
-financeira e técnica, sendo a Autorização de Funcionamento uma destas qualificações 
técnicas, conforme determina o item 1.4 Qualificação Técnica do edital:
a) Apresentar, na qualificação técnica, a autorização de funcionamento expedida pela 
ANVISA compatível com o objeto cotado (ex.: correlatos, saneantes, medicamentos) 
e em nome da empresa participante da licitação, não sendo aceito o documento em 
nome do fabricante. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou 
seja, não será considerado o protocolo;
A inabilitação da recorrente foi baseada exclusivamente nas condições editalícias 
(item 1. Habilitação – Anexo II):
“O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no 
sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão 
considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos 
de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 
90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” 
emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de 
no máximo 60 (sessenta) dias. ”
Quando a recorrente alega que possuía condição sanitária “preexistente”, já que a 
Autorização de Funcionamento estaria válida na data de abertura dos documentos de 
habilitação, baseada no inciso I do Art. 64 da Lei 14.133/2021, isto não prospera, pois 
quando a lei permite a inclusão de novos documentos é apenas para complementar 
alguma condição já apresentada nos documentos de habilitação. No caso do Acórdão 
citado, o relator entendeu pela inclusão de novo documento que comprovasse a capa-
cidade técnica do profissional informado na Certidão de Registro Profissional, devida-
mente apresentada na habilitação, configurada a condição preexistente. A inclusão de 
novo documento foi simplesmente para complementar e confirmar a sua qualificação 
técnica, e não inclusão de documento para comprovação de uma situação que deveria 
ter sido comprovada previamente.
Diante disto, fica evidente que a inclusão de documento, que fora solicitado no edital 
e não apresentado pela licitante, não é permitido.
Sendo assim, não assiste razão a recorrente. 

5. CONCLUSÃO
Ante o todo o exposto, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrati-
vo, pelos fatos e fundamentos expostos.
Dê-se ciência à recorrente.

Itajaí,16 de setembro 2022.

Luciano Pinheiro dos Santos
Pregoeiro

Rebecca Schork Rossi
Gerente de Licitações

Solicitante: Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares Eireli.
Assunto: Recurso Administrativo Interposto ao PE 258/2022
Objeto: Aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde de Itajaí.

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA

1. DOS FATOS
Trata-se de recurso administrativo interposto por Trade Medical Comércio de Ma-
teriais Hospitalares Eireli. concernente ao Pregão Eletrônico PE 258/2022, que tem 
como objeto a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria de Saúde.
A recorrente contesta a marca apresentada pelas empresas vencedoras nos itens 03, 
58, 59 e 148 não atendem as exigências do descritivo contidas no Termo de Referên-
cia.
Solicita a desclassificação das empresas nos referidos itens. 
É o suficiente relatório. 
2. PRELIMINARMENTE
A Lei 10.520/2002 prevê em seu art. 4 sobre a fixação de prazo para a manifestação e 
apresentação de recursos sobre o resultado da fase de lances:
“XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moti-
vadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo inti-
mados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; ”
Desta forma, a recorrente apresentou a peça recursal na data de 05/09/2022, ou seja, 
dentro do prazo da previsão legal, já que a divulgação do resultado da análise docu-
mental aconteceu no dia 02/09/2022.
3. COMPETÊNCIA
É de competência do Pregoeiro a análise e controle de tal ato, como dispõe o Art. 11 
do Decreto 10.024/19:
“VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competen-
te quando mantiver sua decisão. “
Diante disso, há previsão legal sobre a competência para apreciação do referido 
recurso. 
4. O MÉRITO
Inicialmente, a recorrente alega que as marcas cotadas pelas empresas vencedoras nos 
itens abaixo não atendem as exigências do edital, como segue:
a) Item 03 – Empresa vencedora: Medefe. A marca cotada Farmachem não 
possui em sua composição óleo de Melaleuca;
b) Item 58 – Empresa vencedora: Gtmed. A marca cotada Medix possui 
apenas concetor luer slip e não slipe e lock como pede o descritivo;
c) Item 59 – Empresa vencedora: Pérola. A marca cotada Descarpack não 
possui 2 vias conforme exigência do edital;
d) Item 148 – Empresa vencedora: Torre Forte. A marca cotada Medix possui 
apenas a medida 13x0,45, estando em desacordo com o edital.
De acordo com o laudo emitido pela Comissão de Avaliação de Amostras da Secre-
taria Municipal de Saúde, as marcas cotadas pelas empresas vencedoras nas alíneas 
anteriores de fato não atendem o descritivo exigido no Termo de Referência.
Sendo assim, assiste razão a recorrente. 

5. CONCLUSÃO
Ante o todo o exposto, DECIDO pela PROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo, 
pelos fatos e fundamentos expostos.
Estão desclassificadas as empresas nos seguintes itens:
a) Item 03 – Empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES;
b) Item 58 – Empresa GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGIOS LTDA;
c) Item 59 – Empresa PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELI;
d) Item 148 – Empresa TORRE FORTE ATACADO E VAREJO ME;

Dê-se ciência à recorrente.
Itajaí, 19 de setembro 2022.

Luciano Pinheiro dos Santos
Pregoeiro

Rebecca Schork Rossi
Gerente de Licitações



ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 223/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-
LIA, à servidora ANDREZA CRISTINE CORRÊA FERNANDES, matrícula nº 113, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor Técnico”, no dia 08.09.2022, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de setembro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 224/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MAR-
CIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 30 (trinta) dias, 
de 08.09 a 07.10.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de setembro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 225/2022

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021,
resolvem:

CONCEDER férias à servidora abaixo, a ser gozada no período
especificado:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Maria Thereza Pereira 
Santos

Assessor Legislativo
Mat. 71
P.A. 13.02.2021 a 12.02.2022

19.09 a 25.09.2022
COM ABONO

SALDO: 13 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de setembro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Edital 01/2022
Convocação de Eleição da Câmara Mirim

Homologação das inscrições dos candidatos

Art. 1º A Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, em conformi-
dade com o Edital nº 01/2022, de convocação de Eleição da Câmara Mirim, homologa 
a inscrições dos candidatos de acordo com as seguintes escolas:

I- Centro Educacional Pedro Rizzi
a) Abner Fernando dos Santos
b) Nicoly Antônia Mendonça da Silva Raiol 
c) Rebeca Niebuhr

II - Colégio Cenecista Pedro Antônio Fayal
a) Isadora Dos Santos
b) Martina Hoerner de Sá Oliveira
c) Robson Viturino Filho

III - Colégio Salesiano Itajaí
a) Caio Ribeiro Costa da Cunha
b) Clara Luiza Soares
c) Elis Bauer Santos
d) Gabriela Sabatke Armendano
e) Pedro Tansini Cataneo
f) Sophia Poli
g) Vinicius Gava Castilho

IV - Escola Básica Antônio Ramos
a) Gabriel de Amorin Coninck
b) Maria Eduarda Guimarães

V - Escola Básica Ariribá
a) Ana Carolina Pacheco

VI - Escola Básica de Campo Maria do Carmo Vieira



a) Ana Clara Xavier Lorenzi 
b) Fábio Merlo Júnior

VII - Escola Básica Elias Adaime
a) Caio Henrique Tanke
b) David Guilherme Linhares
c) Kauani Vitória Teixeira Padilha
d) Sara Helena Dos Santos

VIII - Escola Básica Gaspar da Costa Moraes
a) Gabriela Fernanda Schulle 
b) Melissa Maciel Taborda
c) Riany Santos de Oliveira

IX - Escola Básica João Duarte
a) Beatriz de Godoi Abranges
b) Emanuela dos Santos da Silva
c) Luana Mara Rodrigues
d) Lucas Matheus Alves Preschadt
e) Maria Ângela Cardoso do Nascimento

X - Escola Básica José Medeiros Vieira
a) Aline Moraes da Silva
b) Beatriz de Oliveira da Silva 
c) Pedro Rodrigues Vasconcelos

XI - Escola Básica Marechal Olímpio Falconieri da Cunha
a) Amabili da Silva Pauli
b) Francisco Erlandio Rodrigues Dimas
c) Lucas Issler Corrêa Cardoso
d) Matheus de Amorim Cabral
e) Natan Bento Rauber

XII - Escola Básica Professora Edy Vieira Wendhausen Rothbarth
a) Esmeralda Gleyciane Feliciano Da Silva Vitalino
b) Nicoli Oliveira Nascimento

XIII - Escola Básica Professora Judith Duarte de Oliveira
a) Keyla Simão Floriani
b) Luiza Carolina Alba 

XIV - Escola S (Sesi Itajaí II)
a) Pedro Coelho de Faria
b) Théo Lacerda e Silva 

XV - Fundação Universidade do Vale do Itajaí - Colégio de Aplicação Univali (CAU)
a) Bernardo Emerim
b) Gabriely Juliana Pereira
c) Lucas de Souza de Albuquerque Varela Britto

Art. 2º Os candidatos homologados estão aptos a realizar a campanha eleitoral entre 
os dias 21 de setembro e 7 de outubro, conforme o edital 01/2022.

Itajaí, 20 de setembro de 2022.

Fabricia Prado
Gerente Pedagógica da Escola do Legislativo

Felipe da Costa
Gerente Administrativo da Escola do Legislativo

Adriano Alexandre Arcega Klawa
Presidente da Escola do Legislativo

INFORMATIVO

Rubens Angioletti, Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Itajaí e pelo Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas das ações e serviços da Secretaria 
de Saúde, relativa ao 2º Quadrimestre de 2022. 

DATA: 28/09/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Rubens Angioletti
Presidente em Exercício
Câmara de Vereadores de Itajaí

INFORMATIVO

Rubens Angioletti, Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e 
pelo Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA, para demonstração do cumprimento das metas fiscais, relativas ao 
2º Quadrimestre de 2022. 

DATA: 30/09/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Rubens Angioletti
Presidente em Exercício
Câmara de Vereadores de Itajaí

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 2836/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1878/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PALOMA 
REGINA DE OLIVEIRA PATT, matrícula nº 1925004, do cargo de provimento efeti-
vo de PROFESSOR, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 19 de setembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2837/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0567, de 07 de 
março de 2014, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1318, de 07 de março 
de 2014, que DESIGNOU o servidor WILLIAM BELIZARIO RIBEIRO, matrícula 
nº 1693301, para a função Gratificada de Responsável pelo Controle de Ponto Fre-
quencial, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, a contar de 21 de setembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2838/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor THIAGO CORADINI DA SILVA, 
matrícula nº 2479201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para desempenhar a Função Gratificada de 
Responsável pelo Controle de Ponto Frequencial, junto à SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 21 de setembro 
de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2839/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ANTÔNIO LAZARO LIRA, matrícula 
nº 3983001, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2003/2008,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2840/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SABRINA DOS SANTOS DE GODOY, matrícula 
nº 2080501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2841/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3993/2022 e do Ofício nº 319/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ROSANE CRIS-
TINA DA SILVA, matrícula nº 661106, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 18 de 
julho de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2842/2022
          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4019/2022 e do Ofício nº 318/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor RENATO CHAVES 
VARGAS, matrícula nº 169001, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDI-
CO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 23 de agosto de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2843/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor WILLIAM BELIZARIO RIBEI-
RO, matrícula nº 1693301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para desempenhar a Função Gratificada de 
Coordenador de Documentação Cartorial, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 21 de setembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 











PORTARIA N.º 2861/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CAMILA NASCIMENTO ZUCKI VARGAS, 
matrícula nº 2062901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 10 de 
fevereiro de 2016 a 17 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2022 a 
31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2862/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VIVIANE MARTINS CORRÊA, matrícula 
nº 1778703, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2863/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MAGDA ÀGATHA VARELA, matrícula 
nº 1117904, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2864/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1852/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, 
do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora CIBELE 
BERNARDES, matrícula nº 1734603, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 22 de dezembro de 2022 a 19 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2865/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 569/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora CAMILA REGINA 
PINTO AVELINO, matrícula nº 2412201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 16 de setembro de 2022 a 13 de janeiro de 2023.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2866/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 569/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora ROSELI 
TREVIZOL BISKUP, matrícula nº 1613001, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 15 
de setembro de 2022 a 14 de setembro de 2023.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 188/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, a servidora 
ADRIANA DA SILVA, matrícula nº 178701, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C1” de vencimentos, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 21 de setembro de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 187/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, ao servidor ADELSON DA SILVA, matrícula nº 2906001, 
ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, Categoria “3”, Faixa “I”, Padrão 
“F” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Expansão Urbana.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.713, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE ITA-
JAÍ - COMJUV.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal e com o art. 7º da Lei nº 5.575, de 19 de julho de 2010, 
com suas alterações posteriores, e considerando o teor do processo administrativo nº 
188130/2022, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal da Juventude de Itajaí - 
COMJUV, os seguintes membros:

I - Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Titular: Maycon Roberto de Borba
Suplente: Karin Catarina Pereira

b) Representantes da Fundação Cultural de Itajaí:
Titular: Eliezer Patissi
Suplente: Evelise Moraes Ribas

c) Representantes da Fundação Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: Lucas Slaviero Duarte
Suplente: Thalia Cristovão

d) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Melissa Bettina Stein Máximo
Suplente: Jefferson da Silva

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Karoline Bento

Suplente: Andrey Felipe Cé Soares

f) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Carlos Augusto Pinheiro Silvestre
Suplente: Luis Alves Nogueira Neto

g) Representantes da Coordenadoria da Guarda Municipal:
Titular: Mauricio da Silva Louzada
Suplente: Ettore Gustavo Stenghele

h) Representantes da Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de 
Itajaí:
Titular: Fernando de Tarso Castelain Júnior
Suplente: Tayná Martins Marcos

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) Representantes da Associação Comercial e Industrial de Itajaí – ACII:
Titular: Marlon Bruno Berto Marques    
Suplente: William Rodrigo de Moraes              

b) Representantes de instituição de ensino superior UNIVALI:
Titular: Ayrton Santos de Queiroz     
Suplente: Samara Aparecida da Silva Garcia              

c) Representantes do Diretório Central dos Estudantes de instituição de ensino supe-
rior – DCE UNIVALI:
Titular: Leandro Vinicius Fernandes de Freitas   
Suplente: Mayara Nogueira de Araujo             

d) Representantes de entidades relacionadas ao esporte e lazer – Instituto NADAR 
Social:
Titular: Mara Rubia Alves da Silva    
Suplente: Marcell dos Santos              

e) Representantes do Sistema S – SESI/SENAI: 
Titular: Lorena Natalia Berna Rodrigues    
Suplente: Talita Dalbosco             

f) Representantes de entidades relacionadas à educação, cultura e/ou arte, Instituto 
Crescer:
Titular: Mirian Luiza dos Santos Borges     
Suplente: Sandra Mara de Andrade             

g) Representantes de entidades relacionadas a dependência química – Sociedade Civil 
Árvore da Vida:
Titular: Denise Eduardo dos Santos    
Suplente: Lucilene Cavalheiro           

h) Representantes de entidades relacionadas às pessoas portadoras de deficiência 
física e mobilidade reduzida Associação de Pais e Amigos do Autista de Itajaí - AMA:
Titular: Cleberson Roberto Pereira     
Suplente: Luciene Rebelo Cruz

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.719, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I e § 
1°, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 206660/2022-e, 



DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 5.750.000,00 
(cinco milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender contrato de 
Dispensa de Licitação da empresa IMAS – Serviços de Equipes Médicas:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/441
Valor: R$ 5.750.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 5.750.000,00 
(cinco milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), será coberto com recurso provenien-
te de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.722, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I e § 
1°, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 209170/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.400.000,00 
(um milhão e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender despesas de custeio 
do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/419
Valor: R$ 1.400.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.400.000,00 
(um milhão e quatrocentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.720, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 209367/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, per-
tencentes ao orçamento municipal vigente, para estruturar tanto a parte tecnológica e 
de sistemas da Procuradoria-Geral do Município, quanto a parte de infraestrutura para 
ampliação de pessoal, bem como visar a concessão de cursos de aperfeiçoamento para 
os servidores:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.6 – Apoio Administrativo à Procuradoria-Geral do Município
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/600
Valor: R$ 70.000,00

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.6 – Apoio Administrativo à Procuradoria-Geral do Município
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/601
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.721, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE CREDENCIAMEN-
TO/RECREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
e art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o 
disposto no art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 207909/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de credenciamento/recredenciamento e auto-
rização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados 
em Conselho Pleno no dia 08 de setembro de 2022, referentes ao:

I - recredenciamento e autorização de funcionamento do COLÉGIO CENECISTA 
PEDRO ANTÔNIO FAYAL, escola privada de educação infantil, localizada na Rua 
Alfredo Trompowisky, nº 153, bairro Centro, no Município de Itajaí, para atendimento 
de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 015/2022, o Parecer 
COMED nº 016/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

II - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL 
WP LTDA. ME – RECANTO DO SABER, escola privada de educação infantil, loca-
lizada na Rua Expedicionário Carlos Costa, nº 337, bairro Dom Bosco, no Município 



de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o 
Processo nº 016/2022, o Parecer COMED nº 017/2022, pelo período de 04 (quatro) 
anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

III - credenciamento e autorização de funcionamento do JDBP CENTRO EDUCA-
CIONAL INFANTIL LTDA. – CENTRO EDUCACIONAL FERINHAS DO SABER, 
escola privada de educação infantil, localizada na Rua Paulo Cantídio da Silva, nº 
1261, bairro Espinheiros, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 
(zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 017/2022, o Parecer COMED nº 
018/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

IV - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIO-
NAL ABELHINHA, escola privada de educação infantil, localizada na Rua Carlos 
Seara, nº 395, bairro Vila Operária, no Município de Itajaí, para atendimento de 
crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 018/2022, o Parecer 
COMED nº 019/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

V - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CONSTRUINDO CULTURA EIRELI – RECANTO DO SABER, escola 
privada de educação infantil, localizada na Rua João Matias Heill, nº 116, bairro 
Fazenda, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos, conforme o Processo nº 020/2022, o Parecer COMED nº 021/2022, pelo período 
de 04 (quatro) anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

VI - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA. – CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SEMEANDO O SABER - PINTANDO SONHOS II, escola privada de 
educação infantil, localizada na Avenida Itaipava, nº 2317, bairro Itaipava, no Muni-
cípio de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme 
o Processo nº 022/2022, o Parecer COMED nº 023/2022, pelo período de 04 (quatro) 
anos – 08/09/2022 a 08/09/2026;

VII - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS LTDA. – RECANTO DO SABER, 
escola privada de educação infantil, localizada na Rua Luiz José Medeiros, nº 430, 
bairro Cordeiros, no Município de Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 
05 (cinco) anos, conforme o Processo nº 023/2022, o Parecer COMED nº 024/2022, 
pelo período de 04 (quatro) anos – 08/09/2022 a 08/09/2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO
DA CIDADANIA



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DA SEC. TURISMO



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-038171
Aditivo 006 ao Contrato Nº 059/2018 – CC 006/2018

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. Sócio: Reinalto de Souza. CNPJ 
nº 07.544.753/0001-07. Objeto: PRORROGAÇÃO da Vigência da Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia para Execução do Sistema de Esgotamento 
Sanitário das Bacias 02, 03 E 04 do Bairro Cidade Nova. Os prazos para a execução 
dos serviços, bem como de sua vigência, ficam prorrogados por mais 06 (seis) meses, 
período de 27/09/2022 a 27/03/2023.
Data da assinatura: 19/09/2022.

Itajaí/SC, 19 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

COMPRA DIRETA N° 022/2022

Processo Administrativo Nº 2022-COM-075585
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 022 2022

Contratada: GM7 TRADE & MARKETING LTDA; CNPJ sob nº 06.257.933/0001-
45 Titular: GIOVANNI MADALONI, CPF: 271.574.998-86. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em tecnologia digital signage, midia out of home (OOH) e pro-
dução de conteúdo especializado para o estande do Semasa nos 18 dias de Marejada, 
com emissão de ART. O valor estimado desta compra é de R$ 97.743,00 (noventa e 
sete mil setecentos e quarenta e três reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 19 de setembro de 2022.



Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022
Processo Administrativo Nº 2022-DTI-072261
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063 2022 

Contratada: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA; CNPJ sob nº 02.543.213.216/0011-
09. Sócio: Rodrigo Alves Soares, CPF de nº 481.149.520-91. Objeto: Aquisição de 
equipamentos para Infraestrutura de Tecnologia, com serviços de instalação, confi-
guração, migração e transferência de conhecimento. O valor Global deste contrato 
é de R$ 1.426.336,08 (um milhão, quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e trinta 
e seis reais e oito centavos). O prazo para entrega dos equipamentos do Lote 1 será 
de 60 (sessenta) dias e para o Lote 2 será de 30 (trinta) dias, contados da assinatura 
deste contrato. O prazo de vigência será de até 31/12/2022. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 20/09/2022.

Itajaí/SC, 20 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

COMPRA DIRETA N° 020/2022

Processo Administrativo Nº 2022-COM-075344
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 020 2022

Contratada: JESSICA SOARES CALCADO; CNPJ sob nº 18.962.730/0001-39 
Titular: JESSICA SOARES CALCADO, CPF: 053.898.649-21. Objeto: Contratação 
de empresa em recepção de eventos para disponibilidade de recepcionistas para a 
Marejada 2022, como equipe especializada de apoio nas ações do Semasa. O valor 
estimado desta compra é de R$ 21.980,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 09 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral E.E

COMPRA DIRETA N° 021/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SUP-075409
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 021 2022

Contratada: TINTOLANDIA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA; CNPJ sob nº 
03.261.288/0001-46 Titular: JOÃO LUIZ WERNER, CPF: 480.070.649-15. Objeto: 
Aquisição de tintas e materiais de pintura predial para a manutenção de identificação 
visual das instalações do Semasa. O valor estimado desta compra é de R$ 17.640,00 
(dezessete mil seiscentos e quarenta reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 09 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral E.E

COMPRA DIRETA N° 022/2022

Processo Administrativo Nº 2022-COM-075585
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 022 2022

Contratada: GM7 TRADE & MARKETING LTDA; CNPJ sob nº 06.257.933/0001-
45 Titular: GIOVANNI MADALONI, CPF: 271.574.998-86. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em tecnologia digital signage, midia out of home (OOH) e pro-
dução de conteúdo especializado para o estande do Semasa nos 18 dias de Marejada, 
com emissão de ART. O valor estimado desta compra é de R$ 97.743,00 (noventa e 
sete mil setecentos e quarenta e três reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 19 de setembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-074994

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE REPARO E MELHORIA 
DAS DUCHAS PÚBLICAS DAS PRAIAS DE ITAJAÍ, mediante as especificações 
e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h do dia  05  de  outubro de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 21 de setembro de 2022.

Anderson Carlos Deola da Silva
Diretor Geral – SEMASA e.e.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 011/22 - OBJETO: Contratação de empresa para Apoio 
à Fiscalização da Dragagem do Acesso Aquaviário do Porto de Itajaí e prestação de 
serviços técnicos especializados em Levantamentos Hidrográficos, Categorias A e B, 
tudo em conformidade com o Edital e Anexo I. EDITAL: Os interessados poderão ler 
e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoitajai.
com.br/licitacoes. SESSÃO DE ABERTURA: 04/10/2022, às 14h00min na Superin-
tendência do Porto de Itajaí. CÓDIGO DE REGISTRO TCE-SC: 9BB41DE70F5C-
20CF7A8B63ADBAE7C891FF466E5A 
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 028/22 ao CONTRATO Nº 014/20. CONTRATADA: ELEVADORES 
ATLAS SCHINDLER LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 014/20 referente 
a Dispensa nº 015/20, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 28/08/2022 
e encerrando-se em 27/08/2023. VALOR: O valor mensal estimado de R$ 425,00 
(quatrocentos e vinte e cinco reais) e total anual estimado de R$ 5.100,00 (cinco mil e 
cem reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “172” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 004/22. CONVENIADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC. OBJETO: O presente convênio tem 
por objeto a disponibilização de vagas de Estágio Não Obrigatório, para os alunos 
regularmente matriculados nos cursos da CONVENIADA, na Superintendência do 
Porto de Itajaí, a fim de contribuir para o desenvolvimento das competências que 
envolvem os cursos, bem como incentivar o aperfeiçoamento profissional e a inserção 
dos alunos no mercado de trabalho, dentro das necessidades e vagas disponíveis nesta 
Superintendência do Porto de Itajaí. PRAZO: O presente Convênio terá duração de 
12 (doze) meses, com possibilidade de renovação por iguais e sucessivos períodos. 
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE



ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-

DADE CREDENCIAMENTO Nº 007/2022 SETUR

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 

habilitação do CREDENCIAMENTO nº 007/2022, cujo objeto consiste no CREDEN-

CIAMENTO DE CERVEJARIAS ARTESANAIS PARA A 34ª MAREJADA, resultou 

no seguinte:

Empresas Habilitadas:

RG CERVEJARIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

CERVEJA ARTESANAL TEIXEIRAS LTDA.; 

CERVEJARIA NOTORIOUS LTDA; CERVEJARIA VALE DO ITAJAÍ LTDA; J

ORGE HENRIQUE TOFOLLO e 

MARIA IDALINA GOMES BRAGA

Itajaí, 21 de setembro de 2022.

 

Jorge Alberto de Mello

Presidente da Comissão  

 
 
 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022 

 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí  SC informa que o julgamento da 
habilitação da Concorrência Pública nº 010/2022, cujo objeto consiste na REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CEI NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA, resultou no seguinte: 
 
 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
 

 
 
 
EMPRESA VENCEDORA: 
 
 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP, COM O VALOR DE R$ 2.810.518,37 (DOIS MILHÕES 
OITOCENTOS E DEZ MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E SETE 
CENTAVOS). 
 
Itajaí, SC 21 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
JORGE ALBERTO DE MELLO 

Presidente da Comissão 
  



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA 

AMFRI, PARA O CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE AO PROGRAMA 20 – 

AÇÕES DE SEGURANÇA INTEGRADA DA REGIÃO DA AMFRI, pelo valor total 

de R$ 136.384,81 (cento e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos), com fundamento artigo 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/93, art. 8º, 

§5º c/c art. 13 da Lei Federal nº 11.107/05 e alterações posteriores. 

Itajaí, 19 de setembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA 

AMFRI, PARA O CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE AOS PROGRAMAS 

04 – SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO REGIONAL – STCR; 06 – GES-

TÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NA ÁREA DA CULTURA DA  

REGIÃO DA AMFRI; 07 – AÇÕES INOVADORAS PARA O DESENVOLVIMEN-

TO REGIONAL; 09 – AQUISIÇÃO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE 

DE GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INSPEÇÃO; 10 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA TEMÁTICA DE ESPORTES, pelo valor total de R$ 

133.220,17 (cento e trinta e três mil, duzentos e vinte reais e dezessete centavos), com 

fundamento no artigo 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/93 e art. 8º, §5º c/c art. 13 da 

Lei Federal nº 11.107/05 e alterações posteriores. 

Itajaí, 19 de setembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2022

Processo nº 183201/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 

a Fundação Universidade do Vale do Itajaí, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE CAR-

GOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com 

fundamento no inciso XIII, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 20 de setembro de 2022. 

 

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 257/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: BATSCHAUER CENTRO MÉDICO LTDA
CNPJ: 30.162.448/0001-72
Quadro Societário:  Alane Vitoria Rodrigues Portuguez ,Maria Bertolin da Silva,Re-
beca Nunes Portuguez,Paulo Rafael Kosak Ferreira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 813.000,00  (oitocentos e treze mil reais)
Vigência: O contrato de credenciamento assinado em decorrência deste edital terá 
validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 256/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: REY SERVIÃ‡OS MEDICOS S/S-ME
CNPJ: 26.521.908/0001-34
Quadro Societário:  Gustavo de Oliveira Mota ,Fernanda Girardi,Yoann Pierre 
Peres,Gilberto Laurino Almeida ,Wilson Francisco Schereiner Busato Junior ,Leticia 
Mendes Leães,Rafaela Fabeni Habkost Peres ,Sebastião José Westphal,Regina Pedrini 
Braga 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 180.000,00  (cento e oitenta mil reais)
Vigência: O contrato de credenciamento assinado em decorrência deste edital terá 
validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 255/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 026/2022
Número do Processo: 178461/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NO CE 
PEDRO RIZZI
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 721.534,39  (setecentos e vinte e um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 
trinta e nove centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº 254/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: INDÃšSTRIA E COMÃ‰RCIO DE ARTESANATOS VAVASSORI LTDA
CNPJ: 78.257.763/0001-00
Quadro Societário: José Adalmir Vavassori
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 274/2022
Número do Processo: 178780/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA E MOBILIÁRIO PARA A MAREJA-
DA 2022. 
Data Assinatura: 16/09/2022
Valor: 1.940.000,70  (um milhão, novecentos e quarenta mil reais e setenta centavos)
Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua assinatura com prazo até 
31/12/2022, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Os 
serviços serão prestados durante a Marejada 2022, no período compreendido de 06/10 
a 23/10/2022.

Extrato: CONTRATO Nº 258/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 095/2022
Número do Processo: 183201/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMEN-
TO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
O valor para a execução do objeto será custeado somente através do pagamento das 
inscrições, efetuado pelos candidatos, de Taxa de Inscrição, no valor de R$ 55,00 por 
candidato inscrito para os cargos previstos em Edital. A empresa contratada reverterá 
ao Município de Itajaí o valor de 25% de cada inscrição de candidato que ultrapassar 
a quantidade de 2.000 inscrições efetivamente pagas. 
Data Assinatura: 20/09/2022
Vigência: Os serviços deverão ser concluídos no prazo limite de 05/12/2022. O con-
trato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 20 de dezembro de 2022, 
visando a cobertura dos serviços, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.
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SIPE Nº 154600/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  283/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

PUBLICA TECNOLOGIA 
LTDA 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA E 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS RELACIONADOS AO 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, 

ADPTATIVA E EVOLUTIVA DO 
SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DO MUNICÍPIO, PARA A SECRETARIA 
DE TECNOLOGIA. 

R$ 496.780,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo
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 (CNPJ 17.472.278/0001-64)
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